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HISTÓRICO:
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^ Vice-Preside^te: Vereador ikiloindO 'üouaa
1' Secretário: 7'Bi?eador Sebas-i^iao Louzada'

2* Secrêtórío: „
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INICIATIVA

' -7HISTÓRICO

do ano de
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

/
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0 Pr es.i'-lenta C-nrr- Ivtin j ci-r-^.l de C-^.ch'-ei r'- de

It-:]-er.irir, n- de su-.s '-trilDriçãee le-T-ie, e

tendend- nee lhe i"i eolicit-ed- -elT Senher '

Frefei.t-- Mrnicipel de: te cide.de, através c.c Cf.

CP-FS 334/76, de 28/12/76, rocebid-, n- Secreta

rie 1; Casa, às 16:00 (dezes-r eis ) h-r...£, dr div
29 de deze.Tlrc de 1976.

O N Y C C

Oa; benhcres '^^'ere .deres p '.-se sna Sess .. ? SiLtrs.crdi—

n''ria a realizar-se nc prrxiro dia 03 de janeira de 1977, a

p.:.rtir d.s 14:00 (quatorze) hor-.s, csii: a finalidade e3peci;:l'
de apreciar o Pr&jete de Lei nS 77/76, de inicij.tiara do L:oecu

tiyr Mmjcipeal, dj.ai:'"nd-. salre ;.'.rj;ierjt''- de ^'"encirent''S de p:es—

S'"al ds, Mr.nicipjalidade, ineliiindo-s e T-ara rpireciaçSc as deca

io Pr netas de Lei ,pendentes de

tramitação na Cas-a.,

' 1 u 5 a Q u e :: c c n c .a n t r a m

Sal:: das- Ses"d3.3 29 d/ dezVabro de 1976

Pr e s j\d e n v e

OA
AYTCYIO T)APrãMn.n'

..nex :  cdpAia Of .G-p .334/76 , d^. Eiaecutivo

^K/cib





ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gacheeir® de Itapemirim, 28 de deaembr© de 1978

Zá

1

Senliar Presidente,

De conformidade com o disposto no artig© 90,

inciso XXYII, da Lei Estadual n2 2.760, de 30-03-73 - Ox-^ga-

nica dos Municípios Tenho pelo presente requerer a Y, Exa. /
se digne conTocar uma Sessão Extraordinária da egregia Gamara/
Municipal no dia 03 de janeiro de 1977? segunda-feira, as 1^

horas, com © fim especial de deliberar Prejet® de Lei, de ini

ciativa do SxecutiY©, dispondo sobre aument© de vencimentos de

pai. O Projeto de Lei, relativo a pessoal, sera nas próximas /

horas encaminhado a Y, Exa,

Aproveito a oportunidade que se me oferece /

para apresentar-lhe

vÂtenciosas Saudaçoe s

HA^SEIODO

aiMunFI

Ao Exmo, Serahor
Yereador Jose An.toni© Dardengo
DD, Presidente da Gamara Municipal
Cachoeirs de Itapemirim

ta

à®

®®ETOHIA



r
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ca/3h©eir® de Itapemirim, 28 de deseralDr© de 1976

of.GP-itt.:iz4/76

Senhor Presidente.

Tenh© o prazer de passar as mãos de Y, Isa.,

para estudo e decisão da egrégia Gamara Municipal, em Sessão Ex

traordinsvria requerida, a Y.Exa. por este Executivo para o dia

trés de janeiro próximo, segunda-feira, o Projeto de Lei de i-
niciativad.deste Executivo, dispondo sobre melhoria de vencimen-

tos e salarios do pessoal empregado na Prefeitura, criaça© de

cargo de Diretor, em comissão, de Escola de. 12 C-rau, do
alem de outras providencias necessárias a Adtiiinistraçãxsi'

Aproveito a oportunidade qrie se me oferece pa

ra apresentar-lhe

âtencio sas Saudacoe

mSGDOBí íESRACOl

ipalPr

Ao Exnio. Seihp-or
Yereador Jose Antonj,© Dardeng©
DD, Presidente da Ga.mara Municipal
Cachoeira de Itapemirim

69
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEirURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

í

HtOül^TG SE LEI ./76

DISP5S sobes CHIAGÃC m C^EGOS do MáGISTÊRIO MÜHI-
GIPáL E FüNÇlD OpfeáSIOHüL QijE MEIGIOIA, ESTâElEE-
GE MÊLHDHIâ IM VEICIMÍSMTOS E SiLÁEIOS IM- PESSOAL 1
Sá OGTHAS PROYIEÊlíOIâS;

árt. ~ Fica criado o car^go de "Diretor da Escola de Grau

"Galdino Theodcr© da Sil^a", em comissa®, localizar

da no bairro , Símbolo 3.G, cujo ocupante sera nomeado/
pelo Prefeito Municipal com direit© a percepção de Tenclmen-/

to é vantagens acessórias ©sta^belecidas em lei,

ilrt. 2^ - Para © pleno e regular funcionaxaento da Escola a

Que se refere © artigo anterior, ficam criados e in

cluídos no Quadro de Pessoal - Pai^te Permanente - da Prefeitu
ra, mais (quatro) cargos de Professor, líivel e k (quatro)
de Professor, KÍvel 2, de provimento efetivoQ'

irt. 3fi - Fica criada á incluida n© âMBXÕ II, da Lei Municipal
n2 1,S52, de 20~05--76, a Funçãa Operacional de I>3se~ -

Bhista-Proptista, cujo ocupante sera admitido em regime da •
C»L.T.5 com direit© a percepção de salaxio fixado em 3,0C)0,0Q
(tres mil cruzeiros)'mensais, corrend© á despesa pela dotação/
própria de pessoali'-
Art, k-Q - Ficam rea.justados em 6G';^ (sessenta por cento), tendo

por base os atuais valores de seus respectivos níveis,

os vencimentos dos funcionários efetivos do Piunicipio'."

Parágrafo único - Fica extensivo ao pessoal regido pela C,L,T«
© mesmo direit© conferido por esta lei aos funcioná

rios efetivos da Prefeitura, devendo o Executivo Municipal to

mar as providencias cabíveis junto ao Serviço de Pessoal para/
concessã® cia melhoria de 6Cjb (sessenta por cento) sobre os atu-
ais vencimentos fixada neste artigav

Art, 5S - á melfc^ria de vencimentos referida nesta lei e ex
tensiva aos funcionários inativ©s do tíunicipi® quan

do a época de sua inatividade ©u aposentadoria eram ocupantes
ds cargos efetiT?v>s legalmente instituidosp

Art, - Fica ansim redigido o árt. 18, da Lei nS l,8i?l,de 20-
0^-76 - Plano de Classificação de Cargos e Funções -

(PCCF):' .
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Cach
6®
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f/DiEírroitiÃ.

f.íi'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■'Art, 18 - Serã© automaticamente extintoss a medida
em que se Tragarem, ©s eargos com fimçã© .gratifica
da ©u não, cie conformidade comm© disposta no ArtV/
M-i-, da Lei nS l.SoO, de Estrutiir-a Basica da Prefei
tura, e- que não. constarem da nera Lei de Reorgani
zação do Quadr© de Pessoal - Parte Permanente - da
Prefeitura" ' •

Art,7- - - O artigo 19, da Lei ns 1.851, de 20-05-76 (PCCF),/
da Prefeitura, passa á ter a seguinte redação:
"Art, 19 - S0m,pre que ocorrer a Tracãncia dos car-/
■gos constantes do Quadro de Pessoal - Parte Per ma
nente - da Prefeitura, o Prefeito Municipal torna
ra público essa circunstancia, atrases de Itecre-/
to." ■

Art.SS" ' « o ar"cig© 18, da Lei nS 1.852, de 20-05-76 - Reerga
nizaçã© do Quadr© de Pessoal - passa a ter a s©

guinte redação:
"ârt. 18 - Os vencimentos ®u salarios dos cargos em

"C©missão-, e®m representação ou gratificação por fiin
ção, de confiança do Exeediv© Municipal, integran-/
tes d© grupo de direção, assess©rament©, ciiefia e
encarregado, são ®s fixados n® ANEXO I, Letra S-2,
da referida Lei,"

árt, 92 . Para fazer fase ãs despesas decorrentes da execução
desta lei, © Prefeito Municipal se utilizara dos/

recursos proTrenientes das dotações ©rçanieritarias de Pess©alQ
Art.lQ: - - Esta Lei entra em vigor cem efeito retroativo a

-  pai-tir de is -de dezembro de 1976, rer-cgadas as dis-
.  — J. ' .posaçoes em contrariov

Cachoeir© de Itapemirim,f 28 de dezembro de 19761'

JUSTIFICATIVA,

Quando da elaboraça© de Pr®jet® de Lei, oa aprecia
do pelos Senhores Vereadores, dispondo sobre matérias inclui-/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO â
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

das na prsente iniciatiTa, a íaã© inclusa© d© pess©al TariaTel
em regime da G.L.T. caus©e espécie a alguns q©s isemlDros dessa

Camara Municipal, que assim deiiíai^eja de Tetar de maneix^a fav©

rável a© mesmo Prsjet© de Lei por considera-1© injusto. Smb©-

ra tenha ® Executivo o preposit© de, a partir d© mes em curse,
tamhém faser justiça aos servidores municipais em regime da
e.L.T., deixou de incluir naquela iniciativa este caso uma
vez que lhe é permitido por leis superiores tomar tal decisão,
sesi prévia consulta e aprovação â© Órgão Legislativo munici-/
pai-. Todavia, reformulando o Projeto de Lei em referencia, em
Que, ©"bjetivand© nã© trazer maiores ©nus a Mministraça©, . a
partir d© exercício financeiro de 1977) téve © Executivo o
cuidado de fazer alguns cortes na iniciati\^a, exceto quanto /
ãs disposiçees indispensáveis a© perfeit® e legal funci©nanien
to da Administração5 a exemplo de um carg© de dxreú©r de Esco
Ia de IS G-rau (I.B.C.) e Funçã© Operacional de BesenMsta-Pr§

jetista"(l), com© constam nos artigos 1£ e 2fi da presente inl
ciativá*" Déntr® d© mesmo principio, situou a melnona de venci

mentos dos funcionários efetives na hase de 60jí (sessenta por^
cento) sohre ©s atuais vencimentos (art,^) extenâena© © ̂■bene
fício, tão necessário as orçamento dornestic© dos funcionários,
a© nessoal regido pela C.íj.T, e aos em inativicade, pi~ia Sv-
fazer a justiça inv©eadEi por alguns ilustres v%reaa.ares iionici
paisV

I© mais, para se justificar a medida, e o^que /
consta de justificativa anteriormente feita a essa egregia Ca
mara Municipal, no tocante a© agravamento, d© cust© de vida /
nos últimos meses, que torna insuportável a vida de quantos /
vivem de exíguos salariss ©u vencimentosV

Assim novamente exposta a questão, © Executivo con
fia na compreensão e espirito de hunianiciade dos Senhores /erea
dores permitindo sua aprovação a presente iniciativa, para cu
ja decisão requer eu sessão extrá®rdinaria a© Exmo, Sennor Pre
sidente dessa Gasdv
Cachoeir© de Itapemirim, 28 de dezembro de 1276^

c/7ò®

DIRETOBIA al
SODGiÜ

£■ E.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A I E X O I

E,-TABELA IB VEHCIMEHTOS - PESSOAL EFETIVO (TABELA qüB PASSA

A SER PARTE IKTEGRAHTê DA LSI M 1.852, DE 20-05-76,A PA3
TIR lE 1© DE DS2EMBB0 lü I976V -

ÍiT-T- rroT
'íi; VüL

7

10

✓

10

6

?
6

1

1

1

2

6

6
10

•-»

A

CARGOS

Professor de Ensino de
lÊ Grau

Professor Especializa
do em Educação i'

Bioliotecari©

Supervisor de Alimenta
çao Aseolí^r.««•.•«•«««

Professor de Técnicas/
Educacionais

PT'@fessor de Educação/
Pisica.

Professor de Escola /
Singular V

Auxiliar de Snfer-magem

Fiscal de Saúde Publi
ca

Redator,

Eevisor

Tipografo - A

Tipógrafo - B
Zelador,

Continuo

4^0 r "v e n oe

Se c re tário Auxili ar,.,

AX^ífice de Manuten-/
çao - A, .'V

Art, de Manutenção - B
Administrador

Ene ar r§ gado,
Secretario de Adminis
tração
Auxiliar de Administra
ição - A

VEIIGIMEMTO
BASE

1,789,^-9

1.789,^9
1,988,22

2.286,^-0

1.789,^-9

1.789,^9

l.L-91,37

1.690,11

1.789,^9
2,286,Lo

1.889,85

1.769/Í-9

1.SS9,S5

1.392,00

1,392,00

1.392,00

2.087,59

1,392,00

1.^91,37

1.889,85

1.889,85

2.2S6,ifO

1.590,7^

AVALBCaCOUSECUTIIA)
POR BIEHIO= 10?^

178,9^

n rj0, o)i0-/0,94

1 O Cl

22B,6h

178,9^

178,9^

1^^9,13
169,01

178,9k

228,6L-

188,98

178,9^
188,98

139,20

139,20

139,20

208,75

139,20

1^9,13

188,98

í8, 6'm-

159,07

(Continua adiante)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(Gontiiiuacãs))

kít^L

O

7

©
o

9

10

6

5

10

9

10

10

6

6

5

6

7

5

6

8

^ V: t2 fl n -43
V Ü ^ w íD

iiuxilisx de Adoiinâstra-

âmiíliar de .Administra^-

Ajgsistente de Administra
:ae -

Assistente de Adaiinistra
:ao -* n.

Assistente cie Aasiinistra
p íap «•

Agsesser de ádministrarr
• • « « •

A^sesBBT ae Aananistra-...
ça© ~ B. V

Arqui^ista, V

Auic, de Contabilidade-A

Âinc.de Contabilidade -* B

Contador,.

Tecnie© e.ra Contabilidade

Tesourei!?©',

Inspetor de Fisc.aliaaçã©
e Rendas

Fiscal de Tributação..72
Hmonarife;' V#'

Auxiliar de llmoxarufe

Frstoeolista A

Encarregado da Dixãda A~
uiva,*,,•,,••« «•«•«,,

'i/aIn C X i's X O

BASE

ssor- ae Ansino ae-

12 Grau s/curso, normal

Biseal de Posturas .A

Fiscal de Posturas - B

Fiscal de Posturas - C

Fu SC al de Obras,.

Técnico de Cadastro.,,.

BesenMsta, ,,íi

Topograio,

1.690,11

1.789,^

1.889,85

i. 988,22

2.087,59

2.186,96

2.286,^0

X,8i
íSeí-

1.690,11
1.789,^8

2.286,^0

2,186,96
2.286,ifO

2.286,^0

1.889,85

1.889,85

1.590,7^

1.690,11

1.889,85

1.^91,37

1.789,^8
1-. 889,85

1.988,22

1.789,^8

1.889,85

1.988,22

2.087,59

ATMCO^OONSSGÜTIW
POR BIEi-ÍIO= 10^

169,01

178,9^

188,98

198,82

208,75

218,69

228,6V

188,98

169,01

178,9^.'-
228,6V

218,69

228, 6!-!-

28,6V

188,98

188,98

159,07

169,01

188,98

1^-9,13

178,9^
188,98

198,82

178,9^
8,98

198,82

208,75

(Continua adiante)
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

NÍ7EL CARGOS VlMGItSüHTO
BASE

A?AMÇO GOSSEgü-
TIVO^BIEíIIO 10^

2 Guarda Municipal, 1.^91,37

2.2865^1-0

1^9,13

228,6^1-
10 Chefe -d© Serviqq djg Transperte

Caletiv© e Concessões... .1;

If Metor-i sta Io 690,11

1,889,85

169,01

188,986 Operador de Maquinas Pesadas

6 Operador'de Maquinas Auxilia-'
0' ' " 1,389,85 188,98

5 I?i6-C (aÍIXCO 1.789,^^9 178,9^
Auxiliar de Biblioteca, 1.690,11 169,01

GachoeiP© de Itapemirim, 2$ de desembro de I976»

m rNrr»
cuao filSDlS raEiiQo

'eáfe© Mimicipal

a C/V
>9

DIBETOHIAX ̂
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACflOEÍRO DE ITAPEMIRIM

■  do cargo ou fiuiçãoo

i'aragrafo único - Os sa].arios dos servrldores .contratados"'.nes-;'' - =

ta categoria serão fixados ern tabela aprovada pelo/./i.
Prefeito Kunicipal nunca inferiores aos pagos no mercado de'í|.-i-

trabalho pela r^restação de serviços iguais aos assemelhados/
na região, /'d d

Art<, l*-!- - hnquanto não for instituido o Estatuto dos' Funciona'.
rios Públicos Municipais, será adotada a Lei nfi '

2.1^+1, de 13-10--Ó5, com as alterações que lhe foram'introduài-d

das, para os funcionários do Quáro de Pessoal - Parte' Permanen ■

te - da Prefeirura. ■ ;v. -

Ai^^tp 15 - A labela referente ao Pessoal, tecnico-especializado/

adrp.itido pela .Prefeitura, e a constante do 'ANIuXO II •

desta lei, coiítendo o numero de funções, categoria', requisitos

de investidura, retribuição, mensal e despesa mensal e anual', ';-.;, .

CidrITuiO 'III

hos Cargos em GomissaQ : ■ ■ . '

Art, 16 - Os cargos de provimento e.in comissão se destinam a a- '
tender a encargos de direção, assessoramento de GaM ^

nete, coordenação, chefia e encarregado de setor, • • ;• ... ..vf--.:

§ 1^ - Os cargos de que trata este artigo serão pro- ^
vidos através de livre escolha do Prefeito Municipal, por pes-''-
soas de i'econhocicla capacidade profissional e que reunaxQ ' as p '

condições uiccessarias a investidura ao Serviço Publico^'';-"
§ 22 - A no.aieação para os cargos em comissão poderá/.d

recair ou iião em funcionários efetivos da Prefeitura,. observado

o dispiosto na Lei de Estrutura Basicao f.d-

Art, 17 - .■lém dos vencimentos que lhes são atribuídos,os .fun
cionários ocupantes de car gos em comissão farão'jus/ :

a vantagem de representação ou gra-tificaçao, fixados nesta lei,

Art, 13 -Os vencimentos ou salários dos cargos ern comissão .ou
de funções gratificadas de confiança integrantes do /

Grupo de direção, assessoramento, chefia e encarregado, sao os
fixados nos valores constantes dos AhlXOS I, Letra F e I, letra
E-2. ' . "i' ' '- ' V..



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO is R^DlÇAC ^
PROJETO DE N" 77/76

-* ~ "li ̂  "i C '■ L
INICIATIVA:
RELATOR: € C/ £ ('

r/iRi;o3R

A "receirto n^ztsric^ c aAé-i eü diverscn art i'---an8TÍ5r--G
cliGií-siçães c-atiArG ac- -rcTata de lei 69/76, re;ieitacl-:
"ceiai'; aelc. Tlaaici^";"! a": c.ecT-arej? decfca aaeera eeeaG.o
leRialetiva .

Doate p-da, verificam:-3 oiie a- -^rt 1^ da -rcjet'- em
■ar--ata ccrrosa radia - art. 11 d- ir--;ÍGta 60/76: a- -J- -f o .

d" 'ji.resente ;;ro3 cte c^-rre-.r aac-ia c. art. lO dc aater acriaent e
re.ioita.dc; ar art. S- de st'" 77/76 crrreojcnc.ia e '••.rt

12 de i.rcjetr- 60/76; ac art. 7- deste rrcget:; ccrreo-c adir.
13 dc crc f-i reieitndo o ac art. 82 aiada, de

jet: 3cl em-eme ccrrec]:: adia o rrt. 14 ào. r.ntéria rejeitada
SclDran, então, fora da rejeição anterior os artigos 2

4°, 52, a, 1 rr 00 tratarem de disxecsiçõeo dc carfter un:.for
me c Gccenciaie, cs r.rtig-s S- e 10 dc ircjeto 77/76.

_ oOc-

Cem relrçãc d iretcnD~: do rrmsato de eevidores, jnlpa-
e|.s. as disi ;:oiç:es rslmtivmm contidas nco arti-

d6 00 iie{^'imt;ntc J.a"terae da Ces", ~csrc Cj_'i'ie,
rceatral de cumeat:: eatd mordificado e em secand-
sim, Icmemente :;ol:^ f-t' de i-ver - Ic-islativc,
r-eema cec3~- lea:i"lativa, aG--dc rm crmentc. de

rc -3 sr-vidcreo, n~a a ver issc dizer q.uc fica.m?'^
r Profejte ccadicionado a não poder r.aic, no. meona seosac le-
miolativa, „r^:er ncvn armeato. In-crrrc aí o oro mcdericmos
"tcro^r emlo-ra n~c nr.ita o^íropriodanonte de rerer.pçor , is br; 6

mc s -laaplie

g-G 52,7TII

prir:eira ry

Irg.^.r rq-u

dentro d. S

venciaoea,tc

não rsrime, a~o- ncrre, direito gue tem ^os aervracreo de
"."ereT." aumsatac'.CG os sevis veacireatcs.

TO 1  : 'Oovtuuídods e' ccaveniencia decse au-
rsouato, tem com^- a peri"dicidadireato. 5 ad c-as-Gi-c-ai "urro a:.

que se oTdsorv:.vá par---, reiterar tais propoDiuos

Rr c-asc -- ccavém esclarecer - esta Ccnissao apear^c eí
5  renunciando ouantr 1 a-osiliililidade legf-1 e regimental a
ilesa y.oder cr nã" recele-r c matéria.
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Oficio N°.

P" rec er de Justiça cc rro^eto de Lei 77/76 (c-nt.)

Fe cntenclinontc, cerv evrce cex'

tíTO I\!uniGi;i;al j n' o e G" ledeee

^ o 1 La G G I/-"-

'ie rs., cLida

T-T "1 ,-X.-. cie oei' eücGino.de dequiLo c^iiie ,j d fei rdenetc de deliLei^^^c^.c o eic

virtude diGQc reneit'"'dc»

Oiitrossir., aetrar icteo nevGD que, "ber "u isG'?', ;iul--

'■ e ereneativeis cc ccnotituir uetdria e ser suLuctidc. r.-^ elcná.
rie eu Perue de SUBSTILULiYO; ue f^seu-^D sequintec tcrr'03

SÜBSLITÜTIYO AO PPCJLTC DL LEI F2 77/76:

PISPDE SOBRE A CRIAçSO BE C.dRGOS BO I^A-^ISTSRIO ITÜFI-
OIPAL, ESLABELECB líEIFCRiA BE YEITCIFIBTTOS o SALARICS
BE pessoal B M outras PROYIDÍiFCIAS . //////////////

Art. 12 - Piceu rccnucfUcs cu 60^ (ecseente per cento), tendo per
Lece cs "tu^is vieres do saro roo;^ octivo nívsis, cs von-

cicsntcG deo funcic n'"'"rico efetives dc IdruicípiOp
PerA,piu~fe Unicc - Pice euteesive ec peoouel regidr 1 ol~ O' no-Pidei^eí

des Pois ds Tre bel]pe„.0 ,L cT o o r.c sci-- direitc ce-nf e-

íi' niri'~o efetives de Prefoiture, devond" :
es providõr-ci .-.o ceLíveis junte "e- Serviço-
de r.olli-ria de 60f (sesoente

ride per cot? lei eco P

Eu cGutive líuniGipel terc
de Pcea:-el j-r'- cencees T cento)

3-Tare es etu-^is vonciue

— .L c I—
(Ti o iO 'l

ntcs iiueaa eeor

olh:~-rie dc venciueni

"■es fencien'■^ri"o in""tiv"

icu^d rente inctituj. " es ,

n e G t e 1 s "i é ccc t e n s i v

do I1rnicí]'io qvndr
10 ocipenteG do cr^rpes

O' r ce de

•y-í-- B-■-iX V e ^ —

j 11 G"] V i S

r- 'Vp L ( n-

p^pn "Iene e z^eerpej' luncc.'U

denoniàede "G-eldinr T]neod"r:'" c

essoel - P-^rte I

G Professar, dível 5 e 4
de

'O j cerep

OI.XVG ''

ncnt 0

CDScr, Fível 2, de provi.eente cx errvG.

Escale de 12 dr-^u

icc" cri^cde-

'-T ''

(quatro)
/-N -V O n
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O

Ofício 11°,.

linenos

:-3 A c' o •

jVI-. c: o

iGi 77/76

Art, 42 r.?.rn i-^zcr izcc :'Gcorrantes o:, o^cciic-rr icsxa

lei Prefeita lirniciT^el se útil ~!" ''j O ** 1 "V C r''Tcni

tec ir.o clctecesa orcr.roat-fri-^c de Pessenl

irt o 5■ lí ■vi-rrr ce:\ afeito ■tior'

1 s de clezerelrc cie 1976, revcgodos os clisgosiçces er.vn ,0 - •. j urc.r

- X Io o w' C nJ 03 de j-neiro de 1977
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â

■'%% ■*- .a»t©is3.tieí!^íi1í©^ 'l;- ssâiâa
àm vs^^épQm^ as .;g3.?atlfis-a!-'

õs de «onfbraMaâa' n&mM âispos^ ms-:
õa. ,Sel m de list:Fatara Bastea Preí^l.
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■  Sre-^ifeu-Ea^*
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Ba a Mkí-' tmZuA: ts

■ém tegism €a •aa^£íoiâ.:SS:plcâ;e a .^niios âos ©sabroB' ^saisa
Ç%Ky?a qm- aSoís dsix,a3?ai2í tJ© ã& .íaanelía ia??©

'aè imesffiffi, frà|e^ úis pór -eGBsfdár4í$o^ ^füstQi .
.t*á .a Exeetíliw & prapSalta^ d;©^. a partir -00 ©m Gurss;|
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j" €í;^rçl;©iG: tMioXiBòás^ úb 2$^^. -tém o S^aati-^ã m
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jj^.*
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIWEIHO DE ITAPEMIRIM ,

'  do cargQ^ ou fuiiçãoo ' - ■

Paragrafo único - Os salários dos servidores contratados 'nes

ta categoria serão fixados em tabela aprovada,pelo/ iy
Prefeito Municipal nunca inferiores aos pagos no mercado de" ■,#
trabalho pela prestação de serviços- iguais aos assemelhados/
na região, '
Arto l'-!- - hnquanto não for instituido o Estatuto dos Funciona " ■

rios Públicos Hunicipaisj sera adotada a Le,i nõ .yhr
2.1^1, de 13-10-65, com as alterações que lhe- foram introduzi- '
das, para os funcionários do Quàro de Pessoal - Parte Permanen
te - da Prefeitura, ■ ;

Arte 15 - A Tcibela referente ao Pessoal tecnico-especializado/,
admitido pela Prefeitura, e a constante do AMCXO II . /

desta lei, contendo o numero 6e funções, categoria', ' requisitos
de investidura, retribuição mensal e despesa mensal e-anual',

Ci\PIT'ÜLO III ■ ■ ■ ' ,

,Dos Cargos em Comissão ;y 1,-

Art, 16 - Os cargos de provimento em comissão se des tinem "à -á- . .v
tender a encargos de direção, assessoramento de'Gabi .

neté, coordenação, chefia, e encárregado de setor, . ■

§ 1^ - Os cargos de que trata este artigo serão pro-,;; -.
vidos através de livre escolha do Prefeito Municipal, ."por; pes-5,
soas de reconhecida capacidade profissional e que reunám as '
condições mecessarias a investidura ao Serviço PublicO',-^y'i;

§ 22 - A nomeação para os cargos era comissão poderá/.; ,
recair ou não era funcionários efetivos-da Prefeitura, observado
o disposto na Lei de Estrutura Basica, .. --tD-y.; ' ■ '

Art, 17- Além dos vencimentos que lhes são atribui dos, os .fun
cionários ocupantes de caigos em comissão farão Jus/.y

a vantagem "de representação nu gratificação fixados , nesta-lei,-

Ai"t, 18 -Os ve-iicinientos ou salários dos cargos em comissão -ou ;
de funções gratificadas de confiança integrantes ,do .:/-

Grupo de direção, assessoramento, chefia e encarregado,, nao os ..
fixados nos valo.res constantcns dos AíEXOS I, Letra E e i, letra
E-2, - ■ ' >■ - . ■h;A,y y.t .e
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GOMISSüO DS FIMHÇAS E ORÇAMENTO

PARECER EM SEPARADO;

Projeto de Lei 77/7ôj de 28 de dezembro de 1976 -

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Executi

vo Municipal é ilegal - porque fere flagrantemente o disposto

no § único do artigo 52 da Lei n^ 2.760, de 30 de março de ,,

1973 - e antiregimental - porque conflita com o que dispõe o

artigo 56 do vigente Regimaito Interno da Casa, haja vista ,,

que no seu bojo tanto quanto no do Projeto de Lei n^ 69/76 ,

de 09 de dezembro de 1976 - rejeitado pelo Plenário da Casa ,

na Sessão Extraordinária p, passada - há matérias equivalen -

tes, iguais, tratadas.

Sala das Comissões, (/Dde janeiro de 1977.
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003/7f

1 ( reg.uoriaeat* *fi 001/7f! )

Cacli«eir« de Itggeairia, 04 de janeir» de 1977,-

Seaher Preíeite:

CiMpre_ae eacaainhar a V.Eza., para ®s devi
das fias, crfpia d® requeriaeat® aS 001/77, de iaiciativa d®
Veread®r M.isés Mattes R®tles, dad® estrada na Sessão Extra-
•rdinária realizada ®atea,

Apreveito o ense;)© para apreseatar-lhe as aia
has —

Atenci®s8.s Saudaçeea

JOSE ANTONIO OARDENGO

Presidente da Caaara Municipal

A®

Exa®, Sr,

Dr. The®d»ric® de Assis Perraç®
DD, Prefeit® Muaicipal de
Caclieeir® de Itapsairia
NESTA

OM/oib„
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